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q~c o naturalizando sa!isb.;a a todos ('s re

qt::sitos legais não fica o Poo<:r Ex.xutiv0 
obriaado a concedê-la, Em arrbas as hi
póte~es, trata-se de ato discricionário, 

6, E:c seu pedido de rc'.:ersão confessa o 
interessado que 

" .. foi aposentudo. a peài-Jo. com as ','an
t2~,ens C!O cargo de juiz de Direito. per 
ccrtar mais de 35 an")s de 32rviço púbi'co, 
cO:1~:Jrrr:e Decreto de 22 de agôsto de 1958." 

7 . Ora. tal situação. por si só ~ con
tar mais de trinta e cinco anos de serviço 

é conc!ição impeditiva para o deferimen
to do pedido. 

8. Não partilho. data l'cnia, do enten
dimento defendido pelo interessado. de que 
<1 disposição re~ulamE'ntar ~ Decreto n" 
32 .101-53 ~ é ilegal per ser restritivo de 
dir("i~o. 

9 . O douto Carlos M"deiros Silva. 
quando de sua marcante passagem por esta 
Consultoria-Geral da Repúolica, teve opor
tunidade de asserir, com inegável acêrto, 
no Parecer nO 383-T: 

"14. Sendo a reversão mera faculdade 
da administração, desprovida de sanção. ou 
fôrça cOiltiva. de que o inêtivo se possa 

vale:-, no caso de inércia ou denegação, a 
regulilmentação dos preceitos legais. intro
duzindo requisitos para a volta dos aposen
tados ao serviço. feita através do Decreto 
n'! 32.101. de 1953. não feriu direitos dês
tes inativos. porque êles não os tinham." 

"15. Constitui êste regulamento UIna 
restrição ao exercicio de uma prerrogativa 
Ç1C o seI.: titular. o Poder Executivo. vo
luntàriamente. no interêsse do serviço. im
pô:; a si mesmo. 

10. Assim. por conflitar o pedido do 
requerente com expressa disposição legal 

ktra b. pa:-ágrafo único, artigo 1", 
da D"creto :1' 32. iOI-53 ~ não vejo como 
possa ser eÍetivada a reversão do intere s
saào. 

1i . Por derradeiro. e com a devida 
.... ~nia. lembro ao peticionário que. QU2r:tO 
da precedente administrativo invocado. não 
o considero. por entender e sempre susten
ta~ que não obriga a Administração. má
x!m~ se constituído 20 2:Tê:Jio ce no:-ma 
legal. 

É o meu parecer. s, m. j. 

Brasilia. 8 de dezernbro de 1964. ~ 
Adroaldo l'desquita da Costa. Co::suitor
Geral Gil República. 

ACC1!ULAÇ.IO REJICXERADA - CO,llPATInILlLJALJE DE llOn.:
RIOS 

- A compatibilidade de 
teórica, mas efetiva, com lapso 

horários não deve ser mr)'{lmente 
de tempo razoável tara o desloca-

menta da funcionário. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N'! 12.664-64 

PARECER 

Exarr.:nando o requisito da compatibili
dade de horário. para deito de acumula
ção de cargos públicos. seja em processos 
encaminhados a esta Comissão, para con
trôle. na forma prevista pelo parágrafo 
único do artigo 17 do Decreto nQ 35.956-54, 
seja em processos d~ nomeação ou de ou-

tra nature:a. tem êste órgão esclarecido que 
não se podem 2.ceitar como compatíveis ho
rários exaustivos. que sujeitam o servidor 
a jornadas de trabalhos iniciadas às pri
:neiras horas da manhã e prolongadas até 
17 ou 18 horas, com intervalos. às vê
zes, de 30 minutos. como é o caso. para 
refeições e deslocamento de um para ou
tro local. 
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2. Tal ocorrência constituiria um <lten
ta do as mais e lement<lres normas de higie
ne e proteção ao trabalho. inadmissivel na 
adr.1inistração pública. 

3. Têm-se repelido. também. horários 
nos quais a compatibilidade é meramente 
teórica. sendo a hora de início do expe
diente em um C<lrgo <l mesma do encerra
mento no outro ou vice-versa. pois, por 
próximo qUe sejam os dois locais, há de 
prever-se um lapso de tempo p<lr<l o des
locamento de um para outro. sem o que. 
evidentemente. não será possivel o cumpri
mento efetivo dos horários. como é legal
mente exigido. 

-1. Irregularidade dessa nature::a encon
tramos no presente processo ra::ão por que 
consideramos inatendido o requisito da com
patibilid<lde de horário. 

5. Nestas condições. opinamos pela de
volução do processo ao órgão de pesso<ll 
competente, para que notifique o servidor 
no sentido de que opte por um dos cargos. 

C. A. C., -4 de dezembro de 1964. _ 
Corsindio ll'/onteiro da Silva, Relator. -
losé f.'/edeiros. Hilton de Carvalho 
Briggs. - Célio Fonseca. - Aiuísio Xa
l'ier Moreira. 

Submeto, nos têrmos do § 3" do artigo 
15, do Decreto nO 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954. o presente parecer a aprovação 
do Senhor Diretor-Geral do D.A.S.P. 

Brasilia. 10 de dezembro de 1964. 
José jl,fedeiros. Presidente da Comissão de 
Acumulação d.' Cargos. - Aprovo: Em 
10-12-64 . - l. Maria Arantes. Diretor
Geral. 

ACL'MCLACJO REMUNERADA - COXPATlBlUDADE DE HOR.1-
RIOS"": AL'TARQUIAS E SOCIEDADES DE ECONOlo.HA MISTA 

- A proibição de acumular alcança cargos, funções e empregos 
lias autarquias e sociedades de economia mista. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO NQ 5.297-64 

Trata o presente processo da situação 
de Antônio Borges Leal Filho, Engenheiro 
do Banco de Crédito da Amazônia e Pro
fesror de Fisica da Escola de Engenharia 
da Universidade do Pará e que também 
foi enquadrado como Engenheiro do Ins
titl!to de Aposentadoria e Pensões dos Ban
c<lrios. 

2. De conformidade com a Lei número 
I .711. de 28 de outuho de 1952 (Estat:Jto 
dos cuncior.ários) e Decreto 35.956, de 
1954. a proibição de acumular alcança os 
cagos, funções e empregos nas autarquias 
c socicd2dcs de cconomid mista. 

3. Assim, a decisão judicial citada não 
"proveita ao interessado pois alc<lnç<l ape
nas <lO caso especifico e não se trata de 
jurisprudência pacifica nem uniforme que 
justifique alteração do entendimento admi
nistrativo contrário. 

-4. Poderia o interessado acumul<lr ape
nas um cargo de engenheiro com o de Pro
fessor de Física em Escola de Engenha
rido pois nos têrmos do artigo 185 da Cons
tituição o c<lrgo técnico-científico de enge
r.hciro pode ser exercido em regime de 
",cumulação com outro de magístério de 
disciplina correldta, como é o caso, aten
dida a compatibilidade de horários. 

5. Verifica-se, porém, que mesmo con
siderando apenas o primeiro cargo de En-




